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c) Notificação de denúncia feitas nos ter
mos dQ artigo 19; 

d) Emendas adotadas com respeito à Con.~ 
vençtfo e a qualquer protocolo, sua aceitação 
pelas pIlrtes e sua data de entrada em vigor, 
de acordo com o artigo 9; 

e) Todas as comunicações relativas"à ado
ção e aprovação de anexos, bem como ao 
processo de emendas de anexos, nos termos 
do artigo 10; 

f) Notificaç6es, por organizações de inte
gração. econômica regional, da extensão. de 
sua competência com respeito a mat~rias re
guladas pela presente Convenção. e por quais
quer protocolos bem como qualquer-notifica
ção da mesma; 

g) Declarações_ feitas de acordo com o arti· 
go lI, parágrafo 3. 

ARTIGO 21 

Textos AUtênticos 

O originaI da presente Convenção, cujos 
textos em árabe, chinês, espanhol, francês e 
russo, são igurumente autênticos, será deposi
tado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Em testemunha do que, os abaixo-assina
dos, devidamente autorizados para tal fim, as
sinaram a presente Convenção. -

Feito em Viena aos 22 de março de 1985. 

ANEXO I 

PesquIsa e Observações Sistemáticas 

1. As Partes da presente convenção reco
nhecem como temas científicos mais impor
tantes: 

a) A modificação da camada de ozônio, 
que resultaria numa mudança d", .. quantidade 
de radiação solar ultra-violeta com efeitos bio
lógicos (UV-B) que alcança a superficie da 
Terra, e potenciais conseqüências para a saú
de humana, organ[smos. ecossistemas e ma
teriafs úteis ·para a hwnanidade; 

b) A modificação na distribuição vertical 
de ozônio, que poderia alterar a estrutura de 
temperatura da atmosfera, e potenciais conse
qüências para as condições metereológicas 
e.oclima. 

2. As Partes da presente Convenção, nos 
tennos do artigo 3, devem cooperar na realiza.
ção de pesquisas e observações sistemáticas. 
bem como na formulação de recomendações 
para futuras pesquisas e observações em 

a) Pesquisas em ffslca e qufmica· da at-
mosfera . 

, I) ;modelos teóricos abrangentes: mais 
amplo desenvolvimento demodelos que con
siderem a interação entre proceSSós radiati
vos, dinâmicos e químicos; estudos dos efeitos 
simultênos de várias espécies, quer criados 
pelo homem, quer de ocorrência natural, $O

bre ozônio atmosférico; interpretação de con
juntos de dados de mensuração, via satélite 
ou outros meios; avaliação de tendência em 
parâmetros geofísicos a atmosféricos, bem 
como desenvolvimento de métodos para atri-

buir mudanças nesses parámétros para cau
sas específicas; 

(fi) Estudos de Laboratório de : Coeficien
tes de taxa, perfis de: absorção e mecanismos 
de processos químicos e fato-quimic-os &0-
pOsféricos e estratosféricos; dados espectros
copicos para apoiar mensurações de campo 
em todas as regiões espectrais aplícáveis; 

(iii) Mensurações de campo: concentraR 
ção e fluxos dos principãis gases, tanto de 
origem natural como antropogênica; estudos 
sobre: a dinãmica atmosférica; mensurações 
simultâneas de espé·cies fotoquimicamente 
relacionadas. ·até a camada limítrofe plane
tária, com a utilização de instrumentos de uso 
local ou por via de controle remoto; intercom
paração de diferentes sensores, inclusive menR 
surações correlativas coordenadas para ins
trumentação por satélite; campos tri-dimen
sionais de constituintes atmosféricos, de fluxo 
espectral solar e dos parâmetros metereoló

-gfcos; . 
(Iv) Desenvolvimento de instrumentos, in

clusive sensores por via de satélite e não-sa
télite para constituintes atmosféricos, fluxo es
pectral solar e parâmetros metereológicos; 

(b) Pesquisa sobre os efeitos na saúde, 
bloJógiços e de foto-degradação. 

(i) O relacionamento entre a exposição 
humana à radiação solar visÍVel e ultra-viol~ta __ 
e, por outro lado, (a) o desenvolvimento de 
câncer de pele dos tipos nãoRmelanoma e me
lanoma e (b) os efeitos sobre o sistema imuno
lógicos; 

(ij) Efeitos da radiação (lV-S, inclusive de
pendência de comprimento de onda, sobre: 
(a) safras agrícolas, florestas e outros ecossis
tamas terrestres. e (b) a cadeia nutritiva aquá
tica e areas de pesca, bem como possível inibi
ção da produção de oxigênio por fitoplâncton 
marinho; 

(iii) Mecanismo através dos quais a radia
ção UV-B age sobre matérias, espécies e ecos
sistemas biológicos, inclusive: relacionamento 
entre dose, coeficiente e respectiva resposta; 

"photorepair", adaptação e proteção; 
(iv) Estudos de espectros de ação bioló

gica e da resposta espectral mediante uso de 
radiação policromática, de modo a incluir pc5-
siveis interações das regiões de vários compri
mentos de onda; 

(v) A influênda da radiação UV-B sobre: 
sensibilidades e atividades de espécies bioló
gicas importantes para o equilíbrio biosférico; 
processos primárIOS, como fotossfntese e 
biossíntese; 

(vi) A influência da radiação av-B sobre 
a fotodegradação de poluentes. produtos qWR 
micos agrícolas e outros materiais, 

(c) PesquIsa sobre os efeitos no clima 
(i) Estudos teóricos e de observação sobre 

os efeitos radioativos do ozônio e outras espé
cies. bem como o impacto em parâmetros 
climáticos, tais como temperaturas de super
ficies terrestres e oceânicas. padrões de preci
pitação, intercâmbio entre a troposfera e a es
tratosfera; 

(fi) A investigação dos efeitos de tais im
pactos climáticos sobre vários aspectos da ati
vidades humana; 

(d) Observações sistemáticas sobre: 
(i) A situação da camada de ozônio (isto 

é, a variabilidade espacial e temporal total do 
conteúdo total da coluna e da distribuição ver
tical), tornandõ plenamente operadon·a1 o Sis
tema Global de Observação do Ozônio. basea
do na integração entre satélites e sistemas baR 
seados em terra; 

(fi) As concentrações troposféricas e es
tratosféricas de gases para as famílias HOx, 
NO", Clx e de carbono; .-

(iii) A temperatu.ra, des·de o solo até a meR 
5Osfera, utilizando tanto os .sistemas de terra 
como os de satélites; 

(/v) O fluxo solar em comprimento de on
das ao atingir a atmosfera teáestre, e a radia
ção termal ao deixá-Ia, utilizando mensura-
ções por satélites; . . . -

v) O fluxo solar em cumprimento de ondas 
ao atingir a surpeficie da Terra na amplitude 
ultravioleta com efeitos biológicos (UB-B); 

vi} Propriedades de distribuição do aerossol, 
desde o soio até a mesosfera, mediante ubliza
ção de sistemas baseados em terra, terrestres 
e de satélites; 

vii) Variáveis importantes climaticamente, 
por meio da manutenção de programas de 
mensurações de altas qualidades da superfície 
metereológica; 
.. - viii} Espécies, temperaturas, fluxo solar e 
aerossóis que utilizem métodos aperfeiçoados 
para analisar dados globais. 

3. As partes da presente Convenção, to~ 
mando em consideração as ne.scessidades 
perticulares dos palses em desenvolvimento, 
devem cooperar na promoção do treinamento 
Científico e técnic.o adequado que s.e. tome 
necessário para a participação em pesquisas 
e observações sistemáticas esboçadas no pre
sente.anexo. Deverá ser dada particular ênfase 
à intercalibração dos instrumentos de .obser
vação e métodos destinados à produção de 
conjuntos -de dados científicos comparáveis 
e padronizados. 

4. ·As seguintes substânCias químicas, de 
origem natural e antropogênica, elencadas 
abaixo sem ordem de prioridade, têm presu
midamente. o potencial de modificar as pro
priedades químicas e flSicas· da carTlaaa de 
ozônio. 

aTSUbstânda do grupo -do çarbono 
i} Monóxido de carbono (CO) O monóxido 

dJ~ carbono tem imporUu;tes fontes naturais 
e antropogênicas, e provavelmente desempeR 
nha um importante papel direto na fotoquíR 
mica troposférica, bem como um papel indi
reto na fotoquímica estratosférica. 

D) Dióxldo de carbono (C02) O dióxido de 
carbono tem importàntes fontes naturais e an
tropogênicas, e afeta.o,.ozônio estratoSférico 
·ao influenciar a estrutura térmica da atmos
fera. 

Di} Metano (CH) o Metano tem fontes tanto 
naturais como antroprogênicas, e afeta o ozô
nio tanto troposférico como estratosferlco. 

iv) esPécies de hidrocarbonos sem metano 
As espécies de hidrocarbonos sem metano, 
que são constituídas de um grande n·úmero 
de substâncias químicas, têm fontes tanto na-
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c) Notificação de denúncia feitas nos ter
mos dQ artigo 19; 

d) Emendas adotadas com respeito à Con.~ 
vençtfo e a qualquer protocolo, sua aceitação 
pelas pIlrtes e sua data de entrada em vigor, 
de acordo com o artigo 9; 

e) Todas as comunicações relativas"à ado
ção e aprovação de anexos, bem como ao 
processo de emendas de anexos, nos termos 
do artigo 10; 

f) Notificaç6es, por organizações de inte
gração. econômica regional, da extensão. de 
sua competência com respeito a mat~rias re
guladas pela presente Convenção. e por quais
quer protocolos bem como qualquer-notifica
ção da mesma; 

g) Declarações_ feitas de acordo com o arti· 
go lI, parágrafo 3. 

ARTIGO 21 

Textos AUtênticos 

O originaI da presente Convenção, cujos 
textos em árabe, chinês, espanhol, francês e 
russo, são igurumente autênticos, será deposi
tado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Em testemunha do que, os abaixo-assina
dos, devidamente autorizados para tal fim, as
sinaram a presente Convenção. -

Feito em Viena aos 22 de março de 1985. 

ANEXO I 

PesquIsa e Observações Sistemáticas 

1. As Partes da presente convenção reco
nhecem como temas científicos mais impor
tantes: 

a) A modificação da camada de ozônio, 
que resultaria numa mudança d", .. quantidade 
de radiação solar ultra-violeta com efeitos bio
lógicos (UV-B) que alcança a superficie da 
Terra, e potenciais conseqüências para a saú
de humana, organ[smos. ecossistemas e ma
teriafs úteis ·para a hwnanidade; 

b) A modificação na distribuição vertical 
de ozônio, que poderia alterar a estrutura de 
temperatura da atmosfera, e potenciais conse
qüências para as condições metereológicas 
e.oclima. 

2. As Partes da presente Convenção, nos 
tennos do artigo 3, devem cooperar na realiza.
ção de pesquisas e observações sistemáticas. 
bem como na formulação de recomendações 
para futuras pesquisas e observações em 

a) Pesquisas em ffslca e qufmica· da at-
mosfera . 

, I) ;modelos teóricos abrangentes: mais 
amplo desenvolvimento demodelos que con
siderem a interação entre proceSSós radiati
vos, dinâmicos e químicos; estudos dos efeitos 
simultênos de várias espécies, quer criados 
pelo homem, quer de ocorrência natural, $O

bre ozônio atmosférico; interpretação de con
juntos de dados de mensuração, via satélite 
ou outros meios; avaliação de tendência em 
parâmetros geofísicos a atmosféricos, bem 
como desenvolvimento de métodos para atri-

buir mudanças nesses parámétros para cau
sas específicas; 

(fi) Estudos de Laboratório de : Coeficien
tes de taxa, perfis de: absorção e mecanismos 
de processos químicos e fato-quimic-os &0-
pOsféricos e estratosféricos; dados espectros
copicos para apoiar mensurações de campo 
em todas as regiões espectrais aplícáveis; 

(iii) Mensurações de campo: concentraR 
ção e fluxos dos principãis gases, tanto de 
origem natural como antropogênica; estudos 
sobre: a dinãmica atmosférica; mensurações 
simultâneas de espé·cies fotoquimicamente 
relacionadas. ·até a camada limítrofe plane
tária, com a utilização de instrumentos de uso 
local ou por via de controle remoto; intercom
paração de diferentes sensores, inclusive menR 
surações correlativas coordenadas para ins
trumentação por satélite; campos tri-dimen
sionais de constituintes atmosféricos, de fluxo 
espectral solar e dos parâmetros metereoló

-gfcos; . 
(Iv) Desenvolvimento de instrumentos, in

clusive sensores por via de satélite e não-sa
télite para constituintes atmosféricos, fluxo es
pectral solar e parâmetros metereológicos; 

(b) Pesquisa sobre os efeitos na saúde, 
bloJógiços e de foto-degradação. 

(i) O relacionamento entre a exposição 
humana à radiação solar visÍVel e ultra-viol~ta __ 
e, por outro lado, (a) o desenvolvimento de 
câncer de pele dos tipos nãoRmelanoma e me
lanoma e (b) os efeitos sobre o sistema imuno
lógicos; 

(ij) Efeitos da radiação (lV-S, inclusive de
pendência de comprimento de onda, sobre: 
(a) safras agrícolas, florestas e outros ecossis
tamas terrestres. e (b) a cadeia nutritiva aquá
tica e areas de pesca, bem como possível inibi
ção da produção de oxigênio por fitoplâncton 
marinho; 

(iii) Mecanismo através dos quais a radia
ção UV-B age sobre matérias, espécies e ecos
sistemas biológicos, inclusive: relacionamento 
entre dose, coeficiente e respectiva resposta; 

"photorepair", adaptação e proteção; 
(iv) Estudos de espectros de ação bioló

gica e da resposta espectral mediante uso de 
radiação policromática, de modo a incluir pc5-
siveis interações das regiões de vários compri
mentos de onda; 

(v) A influênda da radiação UV-B sobre: 
sensibilidades e atividades de espécies bioló
gicas importantes para o equilíbrio biosférico; 
processos primárIOS, como fotossfntese e 
biossíntese; 

(vi) A influência da radiação av-B sobre 
a fotodegradação de poluentes. produtos qWR 
micos agrícolas e outros materiais, 

(c) PesquIsa sobre os efeitos no clima 
(i) Estudos teóricos e de observação sobre 

os efeitos radioativos do ozônio e outras espé
cies. bem como o impacto em parâmetros 
climáticos, tais como temperaturas de super
ficies terrestres e oceânicas. padrões de preci
pitação, intercâmbio entre a troposfera e a es
tratosfera; 

(fi) A investigação dos efeitos de tais im
pactos climáticos sobre vários aspectos da ati
vidades humana; 

(d) Observações sistemáticas sobre: 
(i) A situação da camada de ozônio (isto 

é, a variabilidade espacial e temporal total do 
conteúdo total da coluna e da distribuição ver
tical), tornandõ plenamente operadon·a1 o Sis
tema Global de Observação do Ozônio. basea
do na integração entre satélites e sistemas baR 
seados em terra; 

(fi) As concentrações troposféricas e es
tratosféricas de gases para as famílias HOx, 
NO", Clx e de carbono; .-

(iii) A temperatu.ra, des·de o solo até a meR 
5Osfera, utilizando tanto os .sistemas de terra 
como os de satélites; 

(/v) O fluxo solar em comprimento de on
das ao atingir a atmosfera teáestre, e a radia
ção termal ao deixá-Ia, utilizando mensura-
ções por satélites; . . . -

v) O fluxo solar em cumprimento de ondas 
ao atingir a surpeficie da Terra na amplitude 
ultravioleta com efeitos biológicos (UB-B); 

vi} Propriedades de distribuição do aerossol, 
desde o soio até a mesosfera, mediante ubliza
ção de sistemas baseados em terra, terrestres 
e de satélites; 

vii) Variáveis importantes climaticamente, 
por meio da manutenção de programas de 
mensurações de altas qualidades da superfície 
metereológica; 
.. - viii} Espécies, temperaturas, fluxo solar e 
aerossóis que utilizem métodos aperfeiçoados 
para analisar dados globais. 

3. As partes da presente Convenção, to~ 
mando em consideração as ne.scessidades 
perticulares dos palses em desenvolvimento, 
devem cooperar na promoção do treinamento 
Científico e técnic.o adequado que s.e. tome 
necessário para a participação em pesquisas 
e observações sistemáticas esboçadas no pre
sente.anexo. Deverá ser dada particular ênfase 
à intercalibração dos instrumentos de .obser
vação e métodos destinados à produção de 
conjuntos -de dados científicos comparáveis 
e padronizados. 

4. ·As seguintes substânCias químicas, de 
origem natural e antropogênica, elencadas 
abaixo sem ordem de prioridade, têm presu
midamente. o potencial de modificar as pro
priedades químicas e flSicas· da carTlaaa de 
ozônio. 

aTSUbstânda do grupo -do çarbono 
i} Monóxido de carbono (CO) O monóxido 

dJ~ carbono tem imporUu;tes fontes naturais 
e antropogênicas, e provavelmente desempeR 
nha um importante papel direto na fotoquíR 
mica troposférica, bem como um papel indi
reto na fotoquímica estratosférica. 

D) Dióxldo de carbono (C02) O dióxido de 
carbono tem importàntes fontes naturais e an
tropogênicas, e afeta.o,.ozônio estratoSférico 
·ao influenciar a estrutura térmica da atmos
fera. 

Di} Metano (CH) o Metano tem fontes tanto 
naturais como antroprogênicas, e afeta o ozô
nio tanto troposférico como estratosferlco. 

iv) esPécies de hidrocarbonos sem metano 
As espécies de hidrocarbonos sem metano, 
que são constituídas de um grande n·úmero 
de substâncias químicas, têm fontes tanto na-
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turais como antropogênicas, e desempenham 
wn papel direto na fotoquímica troposférica, 
além de papel indireto na fotoquímica estra
tosférica. 

b) Substâncias do grupo do nitrogêneo 
í) Óxido nitroso (NpJ As principais partes 

do N20 são naturais~ mas as contribuições 
antropogénicas estão se tomando cada vez 
mais importantes. O óxido ninitroso é a fonte 
primária do NO)( estratosférico, que desem
penha um papel vital no controle da quanti
dade do ozônio estratosférico. 

ji) Óxido de nitrogênio (NO) As fontes de 
NOx ao nível do solo representam um papel 
direto decisivo .somente nos processos foto
químicos tropc:ísféricos, bem como um papel 
indireto na fotoquímica da estratosferà, ao 
passo que injeçÕes de NOx próximas à tropo
pausa podem levar diretamente a mudanças 
no ozônio das camadas superiores da tropos
fera e estratosfera. 

c) SubstânCias do grupo do cloro 
i) Alcanos completamente halogenados, __ 

por exemplo:CC 14 , ÇF'Cl) (tFC-I ~, 
CF,Cl,(CFC-T2), C,F,Cl,(CFC-113), 
C,F,Cl,(CFC-114) 

Os alcanos completamente halogenados 
são antropogênicos e _agem como uma das 
fontes de CLO~, que desempenha papel vital 
na fotoquímica do ozônio, especialmente na 
região da altitude de 30 a 50krn. 

ü)Afcanos parcialmente halogenados, por 
exemplo:CH,Cl, CRF,·Cf(CFC-22), CH,CCl" 
CHFC1 2 (CFC~21) São naturais as fontes de 
CH3Cl, ao passo que os outros alcanos par
cialmente halogenados mencionados acima 
são de origem antropogênica. Esses gases 
também atuam corno uma fonte de CIO", 
estratosférico. 

c) Substância do grupo do bromo 
Alcanos completamente halogenados, por 

exemplo: CF3Br 
Esses gases sào antropogêniéos e agem 

como lima fonte de BrOx' que se comporta 
de maneira similar ao ClOx• 

e) Substâncias do grupo do hidrogênio 
i) Hidrogênio (h') 

O hidr.ogênlo, cuja origem é natural e também 
antropogênica, desempenha papel de menor 
importância na fotoquirnJca estratosferica. 

ü) Água (H20) 
A água, que tem fonte natural. desempenha 

um papel vital na fotoquímica t".!l.nto do tropos
fera como da estratosfera. Fontes locais de 
vapor dágua na estratosfera inclQem a oxida
ção do metano e, em grau menor, de hidro
gênio. 

ANEXO I! 
Intercâmbio de Informações 

1. A$ Partes da presente Convenção reco
nhecem que a coleta e o uso compartilhado 
de informações é um importante meio de im
plementar os objetivos desta Convenção e de 
garantir que sejam adequadas e eqüitativas 
quaisquer ações que venham a ser tomadas. 
Em virtude disso, as Partes devem intercam
biar informações nas campos científico, técnl
co, sócio-e,conõmico, comercial e jurídico. 

2-.. As Partes da presente Convenção, ao 
decidir que informações devem ser coleta das 
e compartilhadas, devem levar em conside
ração a utilidade das referidas informações, 
hem como os custos em obtê-Ias. As Partes 
reconhecem ainda que a cooperação, tal co
mo prevista neste anexo, tem de ser compa
tível com as leis, regulamentos e práticas na
cionais que dizem respeito a patentes, segre
dos cometd~is, bem como à proteçã.o de in
formações confidenciais e de marca registra
da. 
3. __ Jnformações cientíDcas 
Que incluem informações sobre: 

a) pesquisa, tanto a planejada como a em 
curso, governamental ou particular, para faci
litar a c.oordenação de programas de pesqui
sas, de modo a tomar mais efetivo o uso de 
recursos nacionais e internacionais disponí
veis; 

b) os dados sobre emissões necessários 
para--pesquisas; 
__ cl resultados científicos divulgados em pu
bll~ções especializadas sobre como operam 
a física e a química da atmosfera terrestre, 
e de corno isso é suscetível de mudança, em 

I particuJar no que diz respeito à situação da 
camada de ozônio e aos efeitos sobre a saúde 
humana, o meio ambiente e o clima, que resul
tariam de m.odificações. 

No total do conteúdo da coluna ou na distri
b~ição vertical_de ozônio. 

dJ- A avaliação dos resultados de pesquisas 
e recomendações para pesquisas futuras. 

4. Informações técnIcas 
Que íriduem informações sobre: -
"i!) ã disponibilidade _e os custo~ de substi

tutós químicos e de tecnologias alternativas 
para reduzir as emissões de substâncias modi
ficadoras do ozônio e pesquisas, planejadas 
ou em curso, referente ao assunto; 
- b) Iimitaçóes e riscos envolvídos no uso de 

substitutos químicos ou de outra natureza e 
de tecnologias alternativas. 

5. lnformaçóes sócio-e_conômJcas e co
mercjais sobre as subst§ncias referidas no 
anexo I 

Que incluem informações sobre: 
- ã)-p-rodução e capacidade de produção; 

b) usos e padrões de uso; 
c) importações/exportações; 
d) custos, riscos e benefícios de atividades 

humanas que possam indiretamente modifi
car a camada de ozônio, e dos impactos de 
medidas regulamentadoras tomadas, ou que 
possam vir a ser tornadas, para controlar tais 
atividades. 

6. Informações jurídicas 

Que incluem informações sobre: 
31) leis e medidas administrativas nacionais, 

bem como estudos jurídicos relativos à prote
ção da camada de ozônio; 

b) acordos internacionais, inclusive bilate
rais, que digam respeito à proteçã.o da camada 
de ozônio; 

c) métodos e modos de licenciamento e 
disponibilidade de patentes ligadas à proteção 
da ctlmada de ozônio, 

Declarações feitas no momento da adoção 
da Ata Anal da Confen§nciã de- Plenipoten
d4rlos sobre a Proteção da Camada de- Oz6-
n/o. 

1. As delegações da Austrália, Áustria, Bél
gica, Canadá, Chile, Dinamarca, Finlândia, 
França, Itália, Nova Zelândia, Noruega, Países 
Baixos, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte, RF A, Suécia e Suíça expressam seu 
pesar pela ausência, na Convenção de \/iena 
para ~ Proteção da Camada de Ozônio, de 
qualquer dispositivo par_a ~ soIu.çao compul~ 
sória 'de disputa por terceiras partes, a pedido 
de Uma parte. Agindo coerentemente com sua 
defesa tradicional de tal procedimento, _essas 
delegações apelam para t.odas as Partes na 
Convenção, no sentido de que façam uso da 
possibilidade de uma declaração nos termos 
do art. 11, parágrafo 3, da Convenção. 

2. A delegação do_ Egito reitera a impor
tância atribuída par seu goVerno aos esforços 
internacionais e nacionais no sentido de prote
ger o meio ambiente, inclusive a camada de 
ozônio. Por tal razão-, participou desde o início 
no trabalho preparatório para a Conferência 
de _ PI~nipotenciári.os sobre a Proteção da Ca
mada de Ozônio, bem como na adoção da 
Convenção e resoluções. Embora partilhando 
do consenso sobre o art. 1 da Convenção, 
a delegação do Egito entende o parágrafo 6 
daquele artigo como sendo aplicável a todas 
as .organizações regionais, aí inclufdas a Orga
nização da UnidÇ\de Africana e a Liga dos Esta
dos Árabes, desde que satisfaçam as condi
ções estabelecidas no referido artigo, a saber, 
que tenham competência a respeito de maté
rias reguladas pela Convenção e tennam sido 
devidamente autorizadas por seus Estados 
membros, de acordo com suas normas inter
nas de procedimento. Embora partilhando do 
consenso COril respeito ao artigo 2 da Conven
ção, a delegação do Egito declara que a pri
meira sentença do parágrafo 2 do referido arti
go deveria ser lida à luz do terceiro parágrafo 
pre.ambular. ~.mboraparticipando do consen
SO sobre a Resolução n9 1, sobre Procedimen
tos Institucionais e rmanceiros, _a delegação 
do Egit9 dec!ara que a aprovação do terceiro 
parágrafo preambular da mesma resolução 
não prejudica sua posição a respeito do méto
do de ratear contribuições entre os Estados 
membros, com particular referência à opção 
2, que havia apoiado durante as discussões 
sobre o doc.umento preparatório UNEPI 
WO:94/13, segundo a qual 80% dos custos 
seriam cobertos pelos países industríalizados, 
e os restantes vinte por cento rateados entre 
os Estados membros, com base na escala 
das Nações Unidas. 

_ 3. Com referência à Resoluçao nQ 2, 'sobre 
um Protocolo Relativo aos Clorofluorcarb.o
nos, a delegação do_Japão é de opinião de 
que uma decisão sobre se deve ou não ser 

A conferência admitiu que as declarações contidas 
nos parágrafos 1 a 3, tal c:-omo apresentadas em 
21 de março de 1985, bem como as dedarações 
contidas nos parágrafos 4 e 5, tal como apresentadas 
em 22 de março de 1985, deveriam se-r- induídas 
em Anexo à Ata Fmal. 
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continuado o trabalho .sobre um protocolo d~ 
veria aguardar os resultados do trabalho do 
Comitê Coordenador sobre a Camada de Ozô
nio. Em segundo lugar, com respeito ao pará
grafo 6 da resolução supramencionada, a de
legação do Japão é de opinião de que cada 
país deveria decidir por si próprio como con
trolar as emissões de dorofluorcarbonos. 

4. A delegação da Espanha declara que, 
de acordo com a interpretação pelo Presidente 
da Conferência em seu pronunciamento de 
21 de março de 1985, seu Governo entende 
o parágrafo 6 da Resolução sobre um Proto
C"olo Relativo a Clorofluorcarbonos como es
tando dirigida exclusivamente aos próprios 
países individuais. aos quais se encarece que 
controlem seus limites de produção ou uso, 
e não a países terceiros ou a organizações 
regionais em relação a tais países. 

5. A delegação dos Estados Unidos da 
América declara entender o art. 15 da Conven
ção como significando que as organizações 
de integração econômica regional de que ne
nhum Estado membro seja parte da Conven
ção ou de um protocolo pertinente, terão um 
voto cada. Ela entende ainda _que o art 15 
não permite qualquer voto duplo por organi
zações de integração econômica regional e 
seus respectivos Estados membros. isto é, que 
as organizações de integração econômica re
gionais jamais poderão votar concomitante
mente com seus Estados membros que sejam 
parte na Convenção ou protocolo pertinente, 
e vice-versa. 

PROGRAMA DAS NAÇÓES UNIDAS 
PARA O MEIO AMBIENTE - PNCIMA 

PROTOCOLO DE MONTREAL 

SOBRE SUBSTÂNOAS QUE DESTROEM 
A CNliN)A DE OZÓNIO 

ATA FINAL 

1. A Conferência de Plenipotenciários rela
tiva ao Proto-colo sobre Oorofluorcarbonos à 
Convenção de Viena para a Proteção da Ca

mada de Ozônio (oi convocada pelo Diretor 
Executivo do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (PNUMA), em obediên
cia à decis_ão 13/18, adotada pelo Conselho 
de Administração do PNUMA em 23 de maio 
de 1985. . 

2. A Conferência reuniu-se na sede da Or
ganização de Aviação avil Internacional, em 
Montreal. com o generoso apoio do Governo 
do Canadá, de 14 a 16 de setembro_de 1987. 

3. Todos os Estados foram convidados.a 
partiCipar-da Conferência. os Estados.a seguir 
relacionados aceitaram o convite e participa
ram da Confeiência: -

Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgi
ca, Brasil, Burkina Fase,. Canadá, Chile, China, 
Colômbia, Congro, Costa Rica, Dinamarca, 
Egito, Espanha, Estados Unidos da América, 
FIlipinas, Finlândia, França, Gana, Grécia, lê
men Democrático. Indonésia, [srael, Itália, Ja
pão, Luxemburgo, Malásia, Mauríçio, México, 
Marrocos, Nova Zelândia, Nigéria, Noruega, 
Pa[ses Baixos, Panamá, Peru, Portugal, Quê
ni~, Reino Unido da Grá-Bretanha e [rlanda 

do Norte, República da Coréia, República Fe
dera] da Alemanha, República Socialista So
viética da Bielorrússia, República SociaJista 
Soviética da Ucrânia, Senegal, Suécia, Suíça, -
Tailândia, Tchecoslováquia, Togo, Tunísia, 
Uganda, Uniâo das Repúblicas Socialistas So
viéticas e Venezuela. 

4. A Comunidade Econômica Européia 
também participou. 

5. Acompanharam·os trabaJhos da Confe
rência observadores dos seguintes Estados: 

Covirte, Equador, Hungria, fndia, Polônia e 
República Dominicana. 

_6. Também assistiram à Conferência ob
servadores dos seguintes. órgãos das Nações 
Unidas, agências especializadas, e organiza
ções intergovemamentais e não-governamen
tais: 

Organização Meteorológica Mundial 
(OMM), Acordo Geral sobre Tarifas e Comér
cío (GATI), OrgániZãção de Aviação Civil In
temaclonal COA0), Organização da Unidade 
Africana (OUA), Conselho das Comunidades 
Européias (CeE), Organização para a Coope
ração e o Desenvolvimento Econômico (OC
DE), Câmara de Comércio Internacional (CCI), 
Federação das Associações Européias de Ae
rossol, Federação da Indústria Química Euro
péia, Associação de Manufaturas Químicas" 
Conselho de Defesa dos Recursos Naturais, 
Instituto de Recursos Mundiais, fundo de Defe
sa do Meio Ambiente, "Greenpeace", Amigos 
da Terra, Fundação Seattle (Canadá), Projeto 

_Square Sociedades Humanitárias internacio
nais Mammouth Inc. (Canadá), laboratórios 
Watto Internacional (Canadá), Dr. F. A Homo
nnay e Associados (Canadá), organização in
ternacional de Fabricantes de Automóv.eis., 
Aliança para uma Política CFC Responsável. 
Instituto de Ar-Condicionado e Refrigeração 
(EUA), Agência de Proteção Ambiental (EUA), 
Instituto para Política de Meio Ambiente Euro
peu, Associação Nacional de Proteção contra 
o Fogo, Dupont Canadá, Grupo Beloff (Cana
dá), Produits Chimiques A1lied Canadá Inc. 
Força Aérea Norte-Americana. 

7. A Conferência foi aberta formalmente 
pelo Dr. Mostafa K. Tolba, Diretor Executivo 
do Pnuma. No decorrer da cerimônia de inau
guração, a COnferência ouviu um discurso_·de 
boas vindas proferidos por sua Excelência o 
Senhor Tom McMillan, P.c., Membro do Parla
mento, Ministro para o Meio Ambiente, em 
nome do Governo do Canadá. -

8. O Dr. Mostafa K. Tolba atuou como Se-
cretário-Geral da Conferência e o Dr. Iwona 
Rummel-Bulska (PNUMA) serviu como Secre
tário·Executivo. 

.9. A Conferência elegeu unanimemente o 
Embaixador W. Lang (Àustria) para seu Presi
dente. 

10. A Conferência também elegeu os se-
guintes dirigentes: Vice-Presidentes: Embaixa
dor E.. Hawas (Egito) - Dr. V. Zakharov 
(URSS) - Relator: Sr. c.R. Roque (Filipinas) 

11. A Conferência adotou a seg~inte 
agenda: 

1. Abertura da Conferência 
2. Questões OrganizacIonais: 

a) Ãdoção das normas de procedimento; 
b) Eleição do Presidente; 

_Ál- Eleição do Vice-Presidente e do Relator; 
d) Adoção da Agenda; 
e) Designação dos membros do Comitê 

de credenciais;. 
f) Designação dos membros do Comitê 

de redação; 
___ 9/ OrganiZél:ç:~?_ do trabalho da Conferên

cia. 

3. Consideração do projeto de Protocolo 
à Convenção de Viena para a Proteção da Ca
mada ae·Ozônio. 

4. Relatório do Comitê de Credencfais. 
5. Adoção do protocolo à Convenção de 

Viena para a Proteção da CafTI-ada de Ozônio. 
6. Adoção da Ata Final da Conferência. 
7. Assinatura dos Instrumentos rmais. 
8. Encerramento da Conferência. 

12. A Conferência adotou, como suas nor
mas de procedimento, o documento UNEP/ 
1 G./9I2, propo"sto pelo Secretariado. 
-13. Em conformidade com as normas de 

procedimento, a Conferência estabeleceu os 
seguintes Comitês: 

Corriltê Plenário: 
Presidente: Q Presidente da Conferência 
Comitê Geral: 
Presidente: O Presidente da Conferência. 
Membros: O Vice-Presidente da Conferên-

cia, o Relator e o Presidente do Comitê de 
Redação 

Cemit#: de Redação: 
Presidente: Sr. Jon J. ADen (Canadá) 
Membros: Argentina 
Austrália 
Estados Unidos 
França 
Japão 
Reino Unido 
Comitê de Credenciais: 

Presidente: Embaixador José M. Bustani (Bra
sil) 

Membros: Finlândia 
Indonésia 
México 
Noruega 
QuênIa 
República Federal da Alemanha 
14. Os principais documentos que servi

ram de base para as deliberações da Confe
rência foram: 

- Sétimo Projeto, Revisto, do Protocolo so
bre (Clorof]uorcarbonos) (e Outras Substân
cias que Destroem o Ozônio), UNEPIlG.93/3 
e Rev.1; 

- Relatórios do Grupo de Trabalho "ad 
hoc" de peritos Técnicos e Jurídicos para a 
Elaboração de um Protocolo sobre Oorofluor
carbonos à Convenção de Viena para a Prote
ção da Camada de Ozônio (Grupo de Viena). 
UNEPIWP.151/L4, UNEPIWG.16712 e UNEPI 
WG.17212. 
_ -15. Além desses, a Conferência teve à sua 
disposição um determinado número de outros 
documentos, que lhe foram cedidos pelo Se
cretanado do Pnuma. -

i , 
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16. A Conferência -aproVou a recomenda
ção de seu Comitê de Credenciais, no sentido 
de que deveriam ser aceitas as credenciais 
dos representantes dos Estados participantes. 
tal como arrolados no parágrafo 3. 

17. Com base nas deliberações do Comitê 
Plenário a Conferência adotou. em 16 de seM 
tembro de 1987, o Protocolo de Montreal SOM 
bre Substâncias que Destroem a ·Cç;(liada d.e 
OzônIo. 

O Proroc-olo, cujo texto é apenso à presente 
Ata Final. estará aberto à assinatura no MinisM 

tério dos Neg6cios Externos do Canadá, em 
Ottawa. de 17 de setembro de 1987" até 16 
de janeiro de 1988. e na sede das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, de 17 de janeiro de 
1988 até 15 de setembro de 1988. 

18. A Conferência adotou ainda as resoluM 

ções seguintes, cujos textos ficam apensos 
a esta Ata Final. . 

1. Resolução sobre o Protocolo de Mon
treal. 

2. Resolução sobre o interc:âmbio de infor
maçóes técnicas. 

3. Resolução sobre a comunicação de da
dos. 

4. Tributo ao Governo do Canadá. 
19. Na ocasíão foi adotada esta Ata Final. 

algumas delegações apresentaram declara
ções. que ficam registradas neste documento. 

Em testemunho do "que, os representantes 
assinaram esta Ata FinaJ. 

Feita em Montreal, aos dezesseis dias do 
mês de setembro de mil novecentos e oitenta 
e sete, em um original nas línguas árabe, chlM 
nês, espanhol. inglês francês e russo, cada 
texto fazendo igualmente fé. O texto ori.ginal 
será depositado junto ao Secretário~G·eral das 
Nações Unidas. 

1. RESOLUÇÃO SOBRE O ~ 
PROTOCOLO DE MON1REAL 

2. Apela a todos os Estados a se tomarem 
Partes da Convençéio de Viena. para. a. Proteção 
da Camada de Ozônio; 

3. Urge todos os Estados e organizações 
-,-d~jntegração econômica regional, inclusive 

os que não participaram desta Conferência, 
" a assinarem e tornarem-se partes do Protocolo 
de Montreal sobre Substâncias que Destroem 
a C~mâda de Ozônio; 

4.. Sol/cjta ao Diretor Executivo do Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente que 
encaminhe o texto desta Resolução ao Se:cre~_ 
táriO-Geral das Nações Unidas, para que o 
mesmoseja-ôado a conhecer a todos os Esta
d9~e organizações de integração econômica 
regional. 

2, RESOLUÇÃO SOBRE 
O INTRERCÂMBIO DE 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

:A ConJerênc!ã;- --~ 

Tendo adotado o Protocolo de Montreal 50-

Dr~ SUbstai-tcias que Destroem a-Camada de 
Ozônio, 

Compreendendo ã. importância de que se~ 
jam reduzidas o mais rapidamente possível 
as _emissões dessas substâncias, 

Reconhecendo a necessidade de que haja, 
em breve. um intercâmbio de informações so
bre tecnologias e estratégias para que sej'" 
alcançado tal intento, 
--1. So/iÔfa ao Diretor Executivo do Programa 

das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA), enquanto não ocorrer a primeira 
reunião das Partes, que adote os procedimen
tos apropriados para facilitar o intercâmbio 
de informações sobre tecnologia, como refe
rido nos Artigos 9 e lOdo Protocolo; 

2.Apela aos Estados e organizações de inte
gração econômica regional interessadas no 
sentido de que patrocinem, na primeira opor~ 

A Conferência, _ tunidade possível, e em cooperação com o 
Tendo adotado o Protocolo de Montreal so- PNUMA, um seminário com o objetivo de: 

.bre Substâncias que destroem a Camada de __ -----11) lntercambíar informações sobre tecnolo
Ozônio, gias e estratégias administrativas para a redu

Verificando com satisfação que o Protocolo ção de errUssões das substâncias alistadas no 
foi aberto à assinatura, em Montreal, em 16 Aru3xo-Aao protocolo, bem-como para desen
de setembro de 1987, volver alternativas, tendo em conta o parágrafo 

Recordando a Convenção de Viena para a 2 do Anexo fi à Convenção ·de Viena para a 
proteção da Camada de Ozônio, adotada em Proteção da Camada de Ozônio; e 
22 aÍ! -março de 1985, b) Identificar áreas em que são ainda neces-

Tendo em mente a Resoluçao da Confe- &árias pesquisas adicionais e desenvolvimento 
rência de Plenipotenciários sobre a Proteção técnico. 
da Câmada de Ozônio, adotada no mesmo 3. Urge todas as partes il]teressadas para 
dia, que urgia, em seu texto parágrafo opera- que participem de tal seminário. e para ele 
tivo, "Todos os Estados e organizações de contribuam, bem comO para que façam pron
integração econômica regional, até a entrada ta utilização das informações obtidas, de mo
em vigor de um protocolo, a controlar suas do ~ que sejam reduzidas as emissões daque
emissões de CFCS, inclusive em aerossóis. Ias substâncias _e desenvolvidas alternativas. 
por todos os meios ao s.eu alcance, ai incluídos 
controles sobre produção ou uso, na extensão 
máxima praticável", 

1. Exalta todos os Estados e organizações 

3. REsOLUÇÃO SOBRE 
COMUNICAÇAO DE DADOS 

de integração ecoilômica regional, que ainda A Conferência, 
não o tenham feito, a implementar o sexto Tendoadotado o Protocolo de Montreal SOM 
parágrafo, tendo em mente a situaçáo especial bre Substâncias que Destroem a Camada de' 
dos países em desenvolvimento; -' Ozônio, 

Dez~mbró d,,~1989 

Convencida de que a comunicação opor
tuna de dados acurados e completos sobre 
a produção e o consumo de substâncias con
troladas constitui ponto crítico para a impleM 
mentação efetiva e eficiente deste Protocolo, 

1. Exorta todos os ·Signatários a tomar, 
prontamente, todas as providências necessâM 
rias para a- obtenção de dados e a comuni~ 
cação de informações sobre produção. impor
tação e exportação de substâncias controla
das. de modo completo e oportuno, nos ter
mos do Artigo 7 do Protocolo, e tendo em 
consideração o parágrafo 1 do Artigo 4 da 
Convenção _de Viena para a Proteção da Ca
mada de Ozônio; 

2.. Convida os Signatários a entrar em con
sulta com outrOs Signatários, e solicitar orien
tação_ e assistência do programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) e de 
outras organizações iriternacionãis pertinenM 

tes, sempre que necessário, para fms de planeM 
jamerit6· -e execução de sistemas de comum
cação de dados; 

3. Exorta o Diretor Executivo do PNUMA 
a convocar, dentro de seis meses da data de 
adoção desta Resolução, uma reunião de peri
tos governamentais, com a assistência de peri
tos de organizações internacionais competen
tes, no sentido de que sejam feitas recomen
dações em prol da harmonização de dados 
sobre produção, importação e exportação, a 
fim de assegtlrar coerência e possibilidade de 
comparação dos dados sobre substâncias 
controladas. 

~ 4. lRIBUTO AO GOVERNO 
DO CANADÁ 

A Conferência, 
Tendo-sereunido em.Montreal, de 14 a 16 

de setembro de 1987, atendendo a amável 
convite do Governo do Canadá, 

Convencida de que os esforços feitos pelo 
Governo do Canadá e pelas autoridades muni
cipais de Montreal, em obter facilidades, acO'-" 
modaçôes e outros recursos. contribLÚram de 
modo significativo para a fácil condução de 
seus trabalhos, 

Profundamente reconhecidà pela cortesia 
e hospitalidade oferecida pelo Governo do Ca
nadá e pela Cidade de Montreal aos membros 
das delegações, observadores e_ pessoal do 
Secretariado que assistiu à Conferência, 

_Exprime sua gratidão síncera ao Governo 
do Canadá, às autoridades de Montreal e, por 
intermédio deles, ao povo canadense em geral 
e particularmente à populaçâo de Montreal, 
pela acolruda cordial que os mesmos deram 
à Conferência e -àquelas pessoas ligadas ao 
trabalho da mesma, bem como pot sua contri~ 
buição para o sucesso da Conferência. 

Declarações feitas no momento da adoção 
da Ata Final da Conferência de Plenípoten# 
clários Relativa ao Protocolo de Montreal sobre 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozô
nio, 

I. Falando em nome dos países em desenM 
volvimento. o delegado do Egito declarou que 
o entendimento. pelos países em desenvol-
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vimento, do Artigo 2 do Protocolo de Montreal 
Sobre Substâncias que Destroem a Camada 
de Ozônio é no sentido de que nenhum de 
seus dispositivos afetará o acordo alcançado 
no subparágrafo (c) do Artigo 3, e nos Artigos 
4e5. 

2. Falando em nome da Comunidade Eco
n6mica Européia, o delegado da Dinamarca 
declarou que todos. os Estados-membros da 
Comunidade Econômica Européia e a CEE 
assinarão o Protocolo de Montreal Sobre 
Substâncias_que Destroem a Camada de Ozô
nio, e que todos os ,Estados-membros e a 
CEE ratificarão a Convenção· de Viena para 
a Proteção da Camada de Ozônio, "tão pronto 
quanto possível, de modo a permitir que o 
Protoc.ohd.e. Montreal entre em_ vigor em 10 
de janeiro d~ 1989. 

3. O delegado da União Soviética declarou 
que, embora compartilhando plenamente a 
idéia de que o comércio de CFCs _deveria ser 
controlado, a União Soviética considera ne
cessário incluir nUffi_M:i.&rtigos adequados 
um dispositivo que permita às Partes cumprir 
seus compromissos anteriores. Isso seria coe
rente com a letra e o espírito de todos os 
acordos internacionals. Na primeira reunião 
das Partes, deveria ser feito um esforço para 
que emendas e correções fossem introduzidas 
em certo número de Artigos, de modo a tornar 
o Protocolo mais flexível e sensível às necessi
dades de diferentes pafses, particularmente 
daqueles que têm baixo nível de consumo de 
substâncias que destroem o ozônio, os dados 
dentíficõs sobre o efeito do uso de substâncias 
aJtemativas sobre a saúde humana e o meio 
ambiente, bem como suas_ conseqüências 
ecológicas. Para tal fim, peritos científicos de
veriam preparar uma revisão das alternativas. 
Ao reiterar o -desejo de nosso pais de desen~ 
volver a cooperação internacional no campo 
da proteção ambiental e da camada de ozônio, 
a delegação da União Soviética considera, de 
modo -géral;· que· c- pres-ertte Ptotõt"õkrp-arel:e 
estar pronto para assinatura, e que, após ter 
considerado a base legal dos dispositivos con
tidos em certos Artigos formu1ados nos últi
mos dias da Conferência a questão poderá 
ser solucionada. 

PROTOCOLO DE MONTREAL SOBRE 
SUBSTÂNC18S QUE DESTROEM A 

CNIIADA DE OZÓNIO 

As Partes deste Protocolo, 
Sendo Partes da Convenção de Viena para 

a Proteção. da Camada de Ozônio, 
Cônscias de suas obrigações, nos termos 

daquela Convenção, de tomar medidas apro
priadas para proteger a saúde humana e o 
meio ambiente contra os efeitos adversos que 
resuJtem, ou possam resultar, de atividades 
humanas que modifiquem, ou possam modi
ficar, a carTleidã de oZônio, 

Reconhecendo que emissões em escala 
mundial de certas substâncias podem destruir 
de modo signficativo, ou de outro modo alterar 
a camada de ozônio, de maneira a resultar 
provavelmente em efeitos ad~ersos à saúde 
humana e ao meio ambiente, 

Conscientes dos potenciais efeitos climá
ticos' de emissões dessas substâncias, 

Gentes de que medidas tomadas para pro
teger a camada de ozônio de esgotamento 
devem ser baseadas em conhecimento cienti
fico apropriado, tomando em conta conside
rações técnicas e econômicas, 

Decididas a proteger a camada de ozônio 
mediante a adoção de medidas cautelatórias 
para controlar de modo equitativo as emissões 
globais de substâncias que a destroem, com 
o objetivo final da ~liminaçãci· destas, a partir 
de desenvolvimentos no conhecimento cienti
fico, e terido em conta consIderações té-cnícas 
é científicas, . . 

Reconhecendo a necessidade de provisão 
especial para atender à necessidade dessas 
substâncias por parte dos países em desenvol
vimento, 

Tendo em conta as medidas preventivas, 
para controlar emissões de certos _c1orofluor
carbonos, que já foram tomadas nos níveis 
nacional e regional, 

COnsiderando a imp-ortância de promover _ 
a-cooperação internacional em pesquisa e de
senvolvimento da ciência e de tecnologia rela
Cionadas ao controle e à redução de emissões 
de substâncias que destroem a camada de 
ozônio, tendo em mente, de modo particular, 
as necessidades dos países. em desenvolvi
mento, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO 1 

Defmições 

. Para oS fins -de~te Protocolo: 

1. ·'Convenção" significa a Convenção de 
Viena para 21- Proteção da Camada de Ozônio, 
adotada em 22 de março de 1985-. 

2. "Partes" significa, a não ser quando o 
texto indique diferentemente, as Partes do pre
sente Protocolo. 

3. "Secretariado" significa o Se<:retariaClo 
da Convenção. 

4. "Substância controlada" significa uma 
substância que conste do Anexo A deste Proto
colo, quer se apresente pura, quer em mistura. 
Exclui-se, contudo, qualquer dessas substân
cias ou misturas que estejam em um produto 
manufaturaao que não seja sua embalagem 
original usada para o transporte ou armaze
nagem da substância listada. 

5. "Produção" significa a quantidade de 
substândas controladas produzida menos a 
quantidade destruída por tecnologias a serem 
aprovadas pelas Partes. 

6. "Consumo" significa produção mats 
importações menos exportações de substân
cias controladas. 

7. "Níveis çal.culados" de produção, im
portações, expórtações e consumo significa 
níveis estabelecidos de acordo com os termos 
do Artigo 3. 

8. "RadoriaJização industrial" significa a 
transferência da totalidade ou de parcela do 
rúvel calculado de produção de uma Parte para 
outra, com o intuito de alcançar efic:íêhcia eêo
nômica ou reagir a deficiências previstas rio 

fornedmento, em conseqüência do fecha
mento de fábricas. 

ARTIGO 2 

Medidas de Controle 

_ 1. Cada Parte assegurará que - no perio
do de __ doze me,ses a inidar-se no primeiro 
dia do sétimo mês seguinte à data de entrada 
em vigor deste Protocolo, e em cada período 
subseqüente de doze meses - seu nível cal
culado de consumo das substâncias GQntro
ladas do Grupo I do Anexo A não excederá 
seu nível calculado de consumo em 1986. 
Ao fmal do mesmo período, cada Parte que 
produza uma ou mais de uma dessas substân
cias assegurará que seu nível calculado de 
produção das'substâncias não exceda seu ní
vel calculado de produção em 1986, exceto 
no caso de que tal nível tenha aumentado 
em não mais de dez por cento com base no 
nível de 1986. Tal acréscimo somente será 
permitido de modo a satisfazer as necessi
dades internas básicas das Partes estejam 
operando nos termos do Artigo 5, e para fins 
de racionalização industrial entre Partes. 

2. Cada Parte assegurará que - no perío
do de doze meses a iniciar-se rio primeiro 
dia do trigésimo-sétimo mês seguinte à data 
de entrada em vigor deste Protocolo, e em 
cada periodo sub.seqüente de doze meses ~ 
seu nível calculado de consumo das substân
cias controladas do Grupo 11 do Anexo A não 
excederá seu nível calcu1ado de consumo em 
1986. Cada Parte que produza uma ou mais 
de uma dessas substâncias assegurará -que 
seu nível calculado de produção das substân
cias não exceda seu nível calculado de produ
ção em 1986, exceto no caso de que tal nível 
tenha aumentado em não mais de dez por 
çento com base no nível de 1986. Tal acrés
cimo será permitido somente de-modo a satis
fazer as necessidades básicas internas das Par
tes que estejam operando nos termos do Arti
go 5, e. para fins de racionalização industrial 
entre Partes·'-Os mecanismos para implemen
tar estas medidas serão decididos pelas Partes, 
em sua prImeira reunião seguinte à primeira 

-revisão cienti'fica. 
3. Cada Parte assegurará que - para o 

período compreendido entre 10 de julho de 
1993 e 30 de junho de 1994, e em cada perío
do subseqüente de doze meses - seu nível 
calculado de consumo das substâncias con
troladas constantes do Grupo [ do Anexo A 
nao excederá, anualmente, oitenta por cento 
de seu nível calculado de consumo em 1986. 
Cada Parte que produza uma ou mais de uma 
des~ substâncias deverá, para os mesmos 
períodos, assegurar que seu nível calculado 
de produção das substâncias não·· exceda, 
anualmente, oitenta por cento de seu nível 
calculado de produção em 1986. Contudo, 
de modo a satisfazer as necessid~de.s intemas 
básicas das Partes que· estejam operando·-nos 
termos do Artigo 5, e para fins de raciona
lização industrial entre Partes, seu nível calcu
lado de produção pode exceder tal limite em, 
n9_ máximo, dez por cento de seu nível calcu
lado de produção. em 1986. 
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4. Cada Parte assegurará que, para o pe
riodo compreendido entre 1 ~ de julho de 1998 
e 30 de junho de 1999. e em cada período 
subseqüente de doze meses, seu nível calcu
lado de consumo das substâncias controladas 
constantes do Grupo I do Anexo A não exceda, 
anualmente. cinqüenta por cento de seu nível 
calculado de consumo em 1986. Cada Parte 
que produza uma ou mais de uma dessas 
substáncias deverá, pata os mesmos penados, 
assegurar que seu nível calculado de produ
ção das substâncias não exceda, anualmente, 
cinqüenta por cento de seu nível calculado 
de produção em 1986 contudo, no lntuito de 
satisfazer as necessidades internas básicas das 
Partes que estejam operando nos termos do 
Artigo 5, e para fins de racionalizaç!o industrial 
entre Partes, seu nível calculado de produção 
poderá exceder tal limite em até quinze por 
cento de seu nível calculado de produção em 
1986. Este parágrafo aplicar-se-á. a menos 
que as Partes reunidas deddam em contrário, 
por maioria de dois terços das Partes presen
tes e votantes, que representem pelo menos, 
dois terços do nível total calculado de consu
mo dessas substâncias pelas Partes. A matéria 
será considerada e a decisão sobre o assunto 
tomada à luz das avaliações referidas no Artigo 
6. 

5. Qualquer Parte _cujo nível calculado de 
produção em 1986 das substâncias contro~ 
ladas do Grupo I do Anexo A tiver sido menos 
de vinte e cinco mil toneladas poderá, para 
fins de racionalização industriat transferir para, 
ou receber de qualquer outra Parte a produção 
acima dos limites estabelecidos nos parágra
fos 1, 3, e 4, desde que o total conjunto dos 
níveis calculados de produção das Partes em 
apreço não exceda os limites de produção 
estabelecidos neste Artigo. Qualquer transfe
rência de tal produção será notificada ao Se
cretariado, anteriormente à data da transfe
rência. 

6. Qualquer Parte que fiã-o esteja operando 
nos termos do Artigo 5 e que tenha em cons
trução, ou com a construção prevista, até 16 
de setembro de 1987, instalações para a pro
dução de substâncias controladas, e desde 
que isso esteja contemplado em legislaç'ào 
nacional anterior a ]9 de janeiro de 1987, po
derá acrescentar a produção provenJente de 
tais instalações à sua produção de 1986 de 
tais substâncias, para o fim de determinar-se 
seu nível calculado ,de produção para 1986, 
sempre que tais instalações tenham sido con
duídas atê 31 de dezembro de 1990 e desde 
que tal produção não eleve o nível calculado 
de conSUmo anual das substâncias contro
ladas da referida Parte acima de meio quilo
grama per capita. 

7. Qualquer transferência de produção que 
ocorra nos termos do parágrafo 5, ou qualquer 
adição à produção feita nos termos do pará
grafo 6, será notificado ao Secretariado, no 
mais tardar, até o momento da transferênda 
ou adição. 

8. a) Quaisquer Partes que sejam Estados
membros de uma organização regional de in
tegração econômica, como definida no Artigo 

] (6) dá Convenção, poderão acordar em 
preencher conjuntamente suas obrigações no 
que diz respeito ao consumo, estipuladas nes
te Artigo, desde que o total global de seu nível 
calculado de consumo não exceda os níveis 
exigidos por este Artigo. 

b) As Partes .que assim, tenham acordado 
informarão o secretariado dos termos do acor
do, antes da data da redução no consumo 
de .que trata o acordo em apreço. 

c) Tal acordo somente se tomará operativo 
se todos os Estados - membros da organi~ 
~ão de integração econômka regional e a 
organização em_apreço forem Partes no Proto
colo e tiverem notificado o secretariado de 
sua maneira de implementação. 

9~ a) Com base na avaliação realizada nos 
termos do Artigo 6, as Partes podem decidir 
se: 

i) Devem ser ajustados .os potenciais de 
destruição de ozônio, tais como especificados 
no Anexo A e, em caso afirmativo, que ajusta~ 
mentos devem ser realizados; e se 

11) Devem ser feitos ajustamentos e redu
ções adicionais em relação aos níveis de 1986 
de consumo bu produção" das substâncias 
controladas, e, em cas_o afirmativo, qual a am
plitude, quantidade e ocasião em que deve
riam ocorrer tais ajustamentos e reduções. 

b) As propostas parti tais ajustamentos de
verão ser comunicadas às Partes; pelo secreta~ 
nado, com uma antecedência mínima não in
fenDr a seis meSes antes da reunião das Partes 
em que serão apresentadas para adoção; 

c) Ao tomar tais decisões, as Partes envida
rão todos os esforços no sentido de aJcançar 
acordo por via de consenso. Se tiverem sido 
esgotados todos os esforços para alcançar o 
consenso, sem que se tenha obtido um acor~ 
do, tais deçisões deverão, como última instân~ 

_ cia, _ser adotadas pela maioria de dois terços 
dos votos das Partes presentes e votando, que 
representem no minimo cinqüenta por cento 
do consumo total das substâncias controladas 
pelas partes; 

d) As decisões, que serão obdgatórfas para 
todas as Partes, serão comunicadas imediata
mente às Partes pelo Depositário. A menos 
que se disponha diversamente nas decisões, 
estas entrarão em vigor ao fim do prazo de 
seis meses a partir da data de circulação da 
referida comunicação pelo Depositário. 

10. a) Com base nas avaliações feitas nos 
termos do Artigo 6 deste PrgtQcolo, e de acor
do com o procedimento estabelecido no Arti
go 9 da Convenção. as Partes poderão decidir. 

í) Se quaisquer substâncias - e, em caso 
afumatil/o. quais - deveriam ser acrescidas 
ou retiradas de qualquer anexo a este Proto
<:0[0; e 

ii) O mecanismo. a amplitude e a data de 
aplicação das medidas de controle que deve
rão ser aplicadas àquelas substâncias. 

b) TaIs decisões tomar-se-ão efetivas. des
de que aceitas pelo voto da maioria de dois 
terços das Partes presentes e votando. 

-lL _ Não obS:tante _as disposIções contidas 
neste Artigo, as Partes poderão adotar medi
das mais rigorosas do que as impostas por 
este Artigo. 

ARllGO'3 
Cá/cu/o dos níveis de controle 

Para os fins dos Artigos 2 e 5, e para cada 
Grupo de Substâncias no Anexo A, cada Parte 
determinará seus níveis calculados de: 

a) Produção, mediante: 
i) A multiplicação de sua produção anual 

de cada substância controlada, pelo potenci~1 
de destruição de ozônio, tal como especificado 
no Anexo A; e 

ii) A adição,. para cada Grupo, das cifras 
resultantes. 

b) As importações e exportaões, respecti
vamente, pela obdiéncia, mutatísmutandis, do 
proce.dimento estabelecido no subparágrafo 
(a); e 

c) O consumo, mediante a adição de seus 
níveis calculados de produção e-de importa
ções, seguida de subtraçáo de seu nível calcu
lado de exportações, como estabelecido nos 
termos dos subparágrafos (a) e (b). A partir 
de 1 'i' de janeiro de 1993, no entanto, expõita
ções de substâncias controladas para não-Par
tes. deixarão de ser subtraídas no cômputo 
do nível de consumo da Parte exportadora. 

. ARllG04 
Contra/f: de Comércio com ffão-Partes 

]. Dentro de um ano a contar da data de 
entrada em vigor deste Protocolo, as Partes 
ç{everão proibir a importação de substâncias 
controladas de qualquer Estado que não seja 
parte deste Protocolo. 

2. A partir de 10 de janeiro de 1993, nenhu~ 
ma Parte que esteja operando nos termos do 
parágrafo 1 do Artigo 5 poderá exportar subs
tâncias controladas para Estados que não ~ 
jam parte deste Protocolo. 

3. No período de três anos a partir da data 
de entrada em vigor deste..ProtocoJo, as Partes 
deverão, seguindo os procedimentos estabc-
lecidos no Artigo ] O da Convenção, elaborar 
num anexo uma lista de produtos que conte
nham substâncias controladas. As Partes que 
não tiverem objetado ao anexo, de acordo 
com aqueles procedimentos. terâo de proibir. 
dentro de um ano da entrada em vigor do 
anexo, a importação daqueles produtos prove
nientes de Estados_que não sejam parte deste 
Protocolo. 

4. No períOdo de cinco anos a partir da 
entrada em vigor deste Protocolo, as Partes 
decidirão quanto à viabilidade de proibirem 
ou restringirem a importação de produtos ma
nufaturados com substâncias controladas, 
embora sem as cOnter de Estados que não 
sejam Parte deste Protocolo. Se for decidido 
que l5s9 é viável, as Partes, seguindo os proce
dimentos previstos no Artigo 10 da Conven~ 
ção, elaborarão num aneXQ uma lista de tais 
produtos. As partes que não tiverem objetado 
a esta lista, de acordo com aqu.eles procedi~ 
mentos. terão de proibir ou resbingir, dentro 
de um ano da entrada em vigor do anexo, 
a importação daqueles produtos de qualquer 
Estado que não seja Parte deste Protocolo. 

5 __ AsP..artes desencorajarão a exportação, 
para qualquer Estado que não seja Parte deste 
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Protocolo, de tecnologia para produzir ou utili
zar substâncias controladas. 

6. As Partes abster-se-ão de fornecer no
vos subsídios, ajuda, créditos, garantias ou 
programas de seguro para a exportação, desti
nada a Estados que não sejam Parte deste 
Protocolo, de produtos, equipamento, instala
ções industriais ou tecnologia relativos à pro-
dução de substâncias controladas. __ 

7. Os parágrafos 5 e 6 não s.erão aplicáveis 
a produtos, equipamentos, instalações indus
triais ou tecnologia que melhorem a- conten
ção. recuperação, reciclagem ou destruição 
de substâncias controladas. que promovam 
o desenvolvimento de substâncias alternati
vas, ou que _de outra maneira contribuam para 
a redução das emissões .de substâncias con
troladas. 

8. Não obstante os dispositivos contidos 
neste Artigo, as importações referidas nos pa
rágrafos 1, 3 e 4 podem ser permitidas. mes
mo ,~e originárías de Estado que não seja 
Parte neste Protocolo. caso o referido Estado 
seja considerado. por uma reunião das Partes, 
como havendo satisfeito plenamente as condi
ções -do Artigo' 2" e deste Artigo. e tenha ainda 
apresentado dados para tal fim. como especi
ficado no Artigo 7. 

ARTIGOS 

Situaçáo Especial dos Patses 
Em Desenvolvimento 

1. Qualquer Parte que seja um país em 
desenvolvimento e cujo nível calculado anual 
de consumo das substâncias controladas seja 
inferior a 0,3 quilogramas per cilpita, na data 
da entrada em vigor do Protocolo para a Parte 
em questão. ou a qualquer tempo dentro de 
dez anos da entrada em vigor do referido Pro
tocolo, poderá. a fim de satisfazer suas neces
sidades internas básicas, adiar o cumprimento 
das medidas de controle estabelecidas nos 
parágrafos 1 a 4 do Artigo 2, por dez anos 
após os prazos' especificados naqueles parâ
gra'fos. No entanto. tal Parte não poderá exce
der um nível calculado de consumo de 0,3 
quilogramas per capita. A Parte nestas condi
ções terá a possibilidade de utilizar, como base 
para o cumprimento das medidas de controle, 
a menor cifra entre as duas seguintes: (a) mê
dia de seu nível calculado de consumo para 
o períOdO de 1995 a 1997, inclusive; ou (b) 
nível calcu1ado de consumo de 0.3 quilogra
mas per capita. 

2. As Partes comprometem-se a facilitar 
o acesso de Partes que sejam países em de
senvolvimento a substâncias e tecnologias al
ternativas que não prejudiquem o melo am
biente, bem como a assisti-Ias no uso rápido 
e eficiente de tais aJtemativas. 

3. As Partes comprometem-se a facilitar, 
bilateral ou multilateralmente, o fornecimento 
de subsídios, ajuda, créditos, garantia e pro
gramas do seguro a Partes que sejam países 
em desenvolvimento, tendo em vista a utiliza
ção de tecnologia alternativa e produtos subs
titutos. 

ARTIGO 6 

Avaliação e Revisão 

De MedkJas de Controle 

A começar em 1990, e pelo menos de 4 
em 4 anos a partir de então, as Partes. com 
base em informações científicas, ambientais, 
técnicas e econômicas disponíveis. deverão 
reave-liar as medidas de controle previstas no 
artigo 2. Pelo menos um ano antes cada reava
li.aç.ão., as Partes deverão convocar painéis 
apropriados de peritos qualificados nas áreas 
mencbnadas e decidirão quanto. à compo
sição e termos' de referência de tais painéis. 
Dentro de um ano de sua .convocação. os 
painéis, por intermédio do secretariado. infor
marão suas conclusões às Partes. 

ARTIGO 7 

Comunicação de Dl!dO$ 

1. Cada Parte fornecerá ao secretariado, 
dentrõ- do período de três meses a partir da 
data em que se tomou Parte, dados estatís
ticas. referentes ao ano de 1986, sobre -sua 
produção, importação e exportação de cada 
uma das substâncias controladas ou, na falta 
destes, as melhores estimativas possíveis de 
tais dadôs. 

2. Cada Parte fornecerá ao secretariado 
dados estatísticos sobre sua produção (in
cluindo dados separados para as quantidades 
destruídas por tecnologias a serem aprovadas 
pelas Partes), importação e exportação anuais. 
destinadas fi Partes e a não-Partes, respectiva
mente, de tais substâncias relativamente ao 
ano no qual se tiver tomando Parte, bem como 
para cada ano subseqüente. Tais dados deve
rão ser fornecidos, no mais tardar, até nove 
meses depois do fun do ano a que se refe
rirem. 

ARTIGO 8 

Não-Cumprimento 

As partes, durante sua primeira reunião, de
vem considerar e aprovar procedimentos e 
mecanismos institucionais para detenninar 
casos de não-cumprimento das determina
ções deste Protocolo e para lidar com Partes 
em falta. 

AR77G09 

Pesquisa, DesenvoMmento, 
ConscIentização Púbh"ca e 

Interc.ambio de InformiJÇÕes 

1. As Partes de acordo com a legislação, 
regulamentos e práticas nacionais, e tomando 
em consideração. de modo particular, as ne
cessidades dos países em desenvolvimento, 
devem cooperar na promoção, diretamente 
ou por meio de órgãos internacionais compe
tentes. de pesquisa, desenvolvimento e inter
câmbio de informações_ sobre: 

a) Tecnologias adequadas para aprimorar 
a contenção, recuperação, reciclagem ou des
truIção de substâncias controladas. ou para 
reduzir. por outros modos. suas emissões; 

b) Possíveis alternativas às substâncias 
controladas, a produtos que contenham tais 

Stibstândas. bem como a produtos manufa. 
turados com as mesmas; e 

c) Custos e benefícios de estratégias rele
vantes de controle. 

2. .As Partes - individualmente, em con
junto ou -por meio de órgãos internacionais 
apropriados - devem cooperar na promoção 
de uma conscientização pública a respeito dos 
efeitos sobre o meio ambiente das emissões 
de substâncias controladas e de outras subs
tâncias que destroem a camada de ozônio. 

3, Dentro de dois anos da data da entrada 
em vigor deste Protocolo, e de dois em dois 
anos a partir de então. cada Parte encaminhará 
ao secretariado um sumário das atividades 
que tenha realizado nos termos deste Artigo. 

ARTIGO 10 
Assistência Técnica 

1. As Partes, no contexto das disposições 
do Artigo 4 da Convenção, e tomando em 
consideraçao, de modo particular. as necessi
dades dos países em desenvolvimento, devem 
cooperar na promoção _de assistência técnica, 
com o intuito de facilitar a participação neste 
Protocolo e sua implementação. 

2. Qualquer Parte ou Signatário deste Pro
tocolo po.derá apresentar ao secretariado. pe
dido de assistência técnica para fins de imple
mentação ou participação neste Protocolo. 

3. As Partes. em sua primeira reunião, de
vem começar suas deliberações pelo exame 
dos meios de cumprir as obrigações estabe
lecidas no Artigo 9, e parágrafos_ 1 e 2 deste 
Artigo, inclusive no que diz respeito ao preparo 
de planos de trabalho. os quais devem consa
grar. atençã-o especial às necessidades e con~ . 
dições especiais dos países em desenvolvi
mento. Estados e organizações de integração 
econômica regional que não_ sejam Parte no 
Protocolo devemos ser encorajados a parti
cipar de atividades especificadas em tais pia
nos de trabalho. 

ARTIGO 11 

Reuniões das Partes 

1. As Partes deverão reunir-se a intervalos 
regulares. O secretariado convocará a primei
ra reunião das Partes dentro de _um ano da 
data de entrada em vigor deste Protocolo, e 
em conjunção com uma das reuniões da Con~ 
ferência das Partes da Convenção, se uma 
reunião desta última prevista para aquele pe
nado. 

2.-_ ·As subseqüentes. reuniões ordinárias 
das Partes serão realizadas. a menos que as 
Partes decidam diferentemente, em conjun
ção com reun[ões da Conferência das Partes 
da Convenção. Reuniões extraordinárias das 
Partes serão realizadas em outras ocasiões, 
quando forem julgadas necessárias por uma 
reunião das Partes, ou por pedido por escrito 
de uma das Partes, desde que, dentro de seis 
meses da data da comunicação do secreta
riado às Partes, seja o pedido .apoiado por 
pelo menos um terço das Partes. 

3. As Partes. em sua primeira reunião, de
verão: 
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(a) Adotar, por consenso, as normas de 
procedimento para as suas reuniões; 

(b) Adotar, por consenS6, as regras finan
ceiras a que se refere o parágrafo 2 do Artigo 
13; 

(c) Estabelecer os painéis e 05 termos de 
referência mencionados no Artigo 6; 

(d) Considerar e aprovar os procedimentos 
e mecanismos institucionais especificados no 
Artigo 8; e 

(e) Dar início à preparaçáo de planos de 
trabalho, nos termos do parágrafo 3 do Artigo 
10. 

4. As reuniões das Partes terão as seguin
tes funções: 

(a) Acompanhar a implementação deste 
Protocolo; 

(b) Decidir sobre quaisquer ajustamentos 
ou reduções mencionados no parágrafo 9 do 
Artigo 2; 

(c) Decidir sobre qualquer adição, inserção 
ou retirada de quaisquer substâncias dos ane
xos sobre substâncias, bem como sobre medi
das de controle relacionadas, nos termos do 
parágrafo 10 do Artigo 2; 

(d) Estabelecer, onde necessário, diretrizes 
ou normas de procedimento para a comuni
cação de informações, nos termos do Artigo 
7 e parágrafo 3 do Artigo 9; 

(e) Examinar solicitações de assistência 
técnica que tenham sido apresentadas de 
acordo com os termos do parágrafo 2 do Arti
go 10; 

(f) Examinar relatórios preparados pelo se
cretariado em cumprimento ao disposto no 
subparágrafo (c) do Artigo 12; 

(g) Avaliar, nos termos do Artigo 6, as medi
das de controle previstas no Artigo 2; 

(h) Considerar e adotar, sempre que hou
ver necessidade, propostas de emenda a este 
Protocolo, ou a qualquer anexo, ou de introdu
ção de novo anexo; 

(j) Considerar e adotar o orçamento p:e:.ra 
a implementação deste Protocolo; e 

(j) Considerar e empreender qualquer ação 
adicional que possa ser requerida para a con
secução dos propósitos deste Protocolo. 

5. As Naç6es Unidas, suas agências espe
cializadas e a Agência [nternacional de Energia 
Atômica (AIEA), bem como qualquer Estado 
que não seja Parte neste Protocolo, poderão 
ser representados nas reuniões das Partes, na 
qualidade de observadores. Qualquer órgão 
ou agéncia, seja nacional ou intemadonal, go
vernamental ou não-governamental, qualifica
do nas áreas relacionadas com a proteção 
da camada de ozônio. que tenha informado 
o secretariado de seu desejo de ser repre
sentado numa reunião das Partes, na quali
dade de observador, poderá ser aceito como 
tal, a não ser que a isso objete pelo menos 
um terço das Partes presentes. A admissão 
e participação de observadores será sujeita 
às normas de procedimento __ adotadas pelas 
Partes. 

ARTIGO 12 

Secretadado 

Para os fins deste Protocolo, o secretariado 
deverá: 

(a) Organizar e prestar os serviços neces
sários à realização de reuniões das Partes nos 
termos do A,rtigo 11; 

(b) Receber, e tornar disponíveis, a pedido 
de uma Parte, os dados fornecidos nos termos 
do Artigo 7; 

fc) Preparar e distribuir periodicamente às 
Partes relat6rios baseados em informações re
cebidas nos termos dos Artigos·7 e 9; 

(d) Notificar as Partes sobre qualquer solici
tação de assistência técnica recebida nos ter
mos do Artigo 1 O, de modo a facnitar o forneci
mento de tal assistência; 

(e) Encorajar não~Partes a assistirem às 
reuniões das Partes, como observadores. e a 
agirem de acordo com os dispositivos deste 
Protocolo; 

(f) Providenciar, de forma apropriada, as in
formações e solicitações referidas nos subpa
rágrafos (c) e (d) a não-Partes observadores; e .. 

(g) Cumprir quaisquer outras funções de
terminadas pelas Partes com vistas à conse
cução dos propósitos <:leste Protocolo. _ 

ARTIGO 13 
Disposições Financeiris 

1. Os fundos requeridos para a operação 
deste Protocolo, inclusive aqueles destinados 
ao funcIonamento do secretariado relaciona
do com este Protocolo, serào custeados exclu
sivamente por contribuições recebidas das 
Partes. 

2. As Partes, em sua primeira reunião, de
verão adotar, por consenso, as normas fman
ceiras nEcessárias ao funcionamento _deste 
Protocolo. 

ARTIGO 14 
Relacionamento deste Protoc/% 

com a Convenção 

Exceto nos casos em que se prevê contra
riamente neste Protocolo, os dispositivos da 
Convenç!o relativos a seus protocolos aplicar~ 
se-ão a este Protocolo. 

ARTIGO 15 
Ass/naturd 

-Este "Protocolo--estará aberto li assjnatura 
por Estados e organização de integração eCo
nômico regional, em Montreal, no dia 16 de 
setembro de 1987;ein Otawa, de 17 de selem
bro de 1987 a 16 de janeiro de 1988; e na 
sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, de 
17 de janeiro de 1988 a 15 de setembro de 
J988. 

ARTIGO 16 
Entrada em vigor 

1. Este Protocolo entrará em vigor em 1? 
de janeiro de 1989, desde que pelo menos 
onze instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação do Protocolo, ou de adesão ao 
mesmo, tenham sido depositados por Estados 

-ou organização de integração econômica re
gional, que representam pelo menos dois ter
ços do consumo global estimado, em 1986, 
das substâncias controladas, e desde que os 
dispositivos do § 1 do Artigo 17 da Convenção 
tenham sido satisfeitos. Na eventualidade de 

que tais condições não tenham sido satisfeitas 
naquela data, o Protocolo entrará em vigor 
no nonagésimo dia a contar da data em que 
as condições tiverem sido satisfeitas. -

2. Para os fins do § 1, nenhum dos referi
dos instrumentos depositado por uma organi
zação de integração econômica regional será 
contado como adicional àqueles depositados 
por Estados membros da referida organiza
ção. 

3.- -Após a entrada em vigor deste Proto
colo, qualquer Estado ou organização de inte
gração-econômica regional pqderá tornar-se 
Parte do mesmo, no nonagésimo dia a contar 
da data de depósito de seu instrumento de 
ratificação. aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO 17 
Admissão de Partes ~Ó$ a _ 

Entrada em Vigor 

Respeitadas as disposições do Artigo 5, 
qualquer Estado ou organização de integração 
econômica regional que se torne Parte neste 
Protocolo após a data de entrada em vigor 
do mesmo assumirá imediatamente a totali
dade das obrigações previstas no Artigo 2, 
bem como aS do Artigo 4, que se apliquem, 
naquela data, aos Estados e organizações de 
integração econômica regional que se tiverem 
tornado Partes na data em que o Protocolo 
entrar em vigor. 

ARTIGO 18 

Reservas 

Não poderão se feitas reservas a este Proto
colo. 

ARTIGO 19 
- Denúncia 

Para os fins deste Protocolo, aplicar-se-ão 
os dispositivos constantes do Artigo 1 ~ da 
Convenção que se relacionem com as retira
das. exceto com respeito às Partes a que s_e 
refere o § 1 do Artigo 5. Qualquer dessas Par
tes poderá_denunciar este Proto~olo mediante 
entrega de notificação por escrito, ao Deposi
tário. a qualquer tempo após quatro anos de 
haver assumido as obrigações especificadas 
nos §§ 1 a ... 4 do Artigo. -

2.2 __ Qualquer denúnda nessas condições 
terá efeito ao expirar-se o prazo de um ano 
após a data de seu recebimento pelo deposi
tário, ou em qualquer outro prazo posterior 
que seja especificado na notificação de _ de

.. nóncia, 

ARTIGO 20 
Textos Autênticos 

O Origilial deste Protocolo, cujos textos em 
árabe, chinês, inglês, fran-cês, russo e espanhol 
fazem igualmente fé, será depositado junto 
ao Secretãrib-Geral das Nações Unidas. 

Em testemunho do que 05 abaix:o-assina~ 
dos, devidamente autorizados para tal fim, as
sjnaram este protocolo. __ 
- Feito em Montreal, aos dezesseis dias de 

setembro de mil novecentos e oitenta e sete. 
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